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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
(CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO GENERAL DJALMA POLY COELHO) 

TERMO DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Em conformidade com o disposto no Art 75 da Lei nº 14.133, de 1º Abr 21, autuo 
nesta data, o Processo Administrativo nº 159/23/3º CGEO, referente a contratação do serviço 
de manutenção corretiva do poço artesiano, cujo objeto e recursos estão definidos no 
despacho do Ordenador de Despesas à Requisição nº 02 — S4/3ºCGEO, de 11 de julho de 
20283. 

Disso posto, autuo os documentos recebidos para início do processo: 

- Requisição nº 02 —S4/3ºCGEO, de 11 de julho de 2023; 
- 2023NC403414/DEC; e 

- Despacho do Ordenador de Despesas. 

Olinda-PE, 12 de julho de 2023.     

    

Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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Rubrica 

  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO GENERAL DJALMA POLY COELHO 

Olinda-PE, 11 de julho de 2023. 

Requisição nº 02 — S4/3º CGEO 

Da Aux da Fiscalização Administrativa 

Ao Sr OD do 3º CGEO 

Assunto: Contratação de empresa especializada 
para executar desobstrução de poço e reparação 
nas instalações dos equipamentos de tratamento 

de água do 3º Centro de Geoinformação — 3º 
CGEO. 

Anexos: 

1. Nota de Crédito : 2023NC403414. 

1. Versa o presente expediente sobre necessidade da contratação de empresa 
especializada para executar desobstrução de poço e reparação nas instalações dos equipamentos de 
tratamento de água do 3º Centro de Geoinformação — 3ºCGEO. 

2. Utilizou-se a pesquisa do painel de preços, Instrução Normativa 65/2021, 
entretanto, não foram encontrados pregões com as especificações técnicas necessárias para as 
execuções dos trabalhos deste Centro. 

3. Portanto, nos termos contidos no inciso I, do art 75 da Nova Lei de Licitações e 

Contratos no 14.133/2021 combinado com o inciso II, do art. 4 da Instrução Normativa SEGES/ME nº - 
67, de 8 de julho de 2021, solicito-vos providências no sentido de viabilizar a contratação de empresa, 
por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, CATIMAT 14150 - 
DESOBSTRUÇÃO DE POÇO E REPARAÇÃO NAS INSTALAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS 
DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO, nas especificações e 

quantitativos abaixo: 

  

  

Descrição Detalhada do Serviço Unid | Qnt Va lo T Valor Total 
unitário 

  

CATMAT 14150 - DESOBSTRUÇÃO DE POÇO 
E REPARAÇÃO NAS INSTALAÇÕES DOS 
EQUIPAMENTOS DE TRATAMENTO DE 
ÁGUA DO 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO. 

Und | 02 |R$ 25.000,00 | R$ 50.000,00         
Total Geral| R$ 50.000,00 

A 
      
 



Tipo de empenho: ( ) Ordinário 

Rubrica 

( )Global (X) Estimativo 

  

Aux da Fiscalização Administrativa 

  

DESPACHO DO CHEFE DA 4º SEÇÃO DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA 
  

1. A referida solicitação de material deve ser 
realizada; 2. Para fins do inciso T, do art 75 da 
Nova Lei de Licitações e Contratos no 
14.133/2021, empregar os recursos da Fonte: 

1000000000, PI: B4O0MOBMAQUA PT: 
171459, ND: 339039, NC: 2023NC403414, 
1JUL23. 

Em d4 de NULL de 2023. 

  

Chefe da SDA     

1. Autorizo a contratação da empresa para aquisição 
dos materiais e determino a abertura do processo 
administrativo correspondente; 
2. O oficial encarregado do setor de aquisições adote 

os procedimentos cabíveis de acordo com as normas 
em vigor. 

Em 4 de 

  

    (Oras ador de Despesa do 3º CGEO 

  

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

 



  

Termo de Refertisdpric a 

  

EXÉRCITO BRASILEIRO 
3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 

CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO GENERAL DJALMA POLY COELHO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(Processo Administrativo Nº 64491.003042/2023-03) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para executar desobstrução de poço e reparação 

nas instalações dos equipamentos de tratamento de água do 3º Centro de Geoinformação — 3º CGEO, 

localizado na Av. Dr. Joaquim Nabuco, 1687 — Ouro Preto, Olinda/PE, 53370-285, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

  

    

            

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER | UNIDADE | QUANTIDADE VALOR TOTAL 

DE 

MEDIDA 

Desobstrução de poço e 14150 R$ 50.000,00 

reparação nas instalações 

4 dos equipamentos de Conforme detalhado no 
0 

tratamento de água do 3 orçamento de referência 
Centro de Geoinformação — 

3º CGEO 

1.2, O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2 O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de 

asslnatyra do contrato, na forma do artigo 105 da Leinº 14.133, de 2021. 
  

2.1. O o para execu do objeto é de 120 (cento e vinte) dias os da data de 

assinatura da ordem de serviço. 

2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 
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Fl nº 

Termo de Refer brica 

  

(JUSTIFICATIVA SUPRESSÃO: Foi disponibilizada pela Diretoria de Obras Militares, Previsão de Recurso 

Orçamentário 1225/2023 ação 219D- 219D -RES DOM ) 

3.3. O objeto da contratação está previsto na PRO nº 1225/2023 ação 219D- 219D -RES DOM. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

5. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos pormenorizados no Caderno de encargos e especificações técnicas e 

nos Estudos técnicos preliminares, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Indicação de marcas ou modelos (41, inciso |, da Lei nº 14,133, de 2021) 

6.2. Na presente contratação será admitida a indicação de marcas, características ou modelos 

detalhados no Caderno de encargos e especificações técnicas, de acordo com as justificativas contidas nos 

Estudos Técnicos Preliminares. 

  

(JUSTIFICATIVA SUPRESSÃO: Não é o caso vedar marcas/produtos para o presente serviço) 
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Termo de Referêii ubrica 

Subcontratação 

6.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

7. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no 

contrato. 

8. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 dias 

após a assinatura do contrato. 

9. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato. 

9.1. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 

Vistoria 

10. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito 

de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à quinta- 

feira, das 09:30 horas às 16:15 horas, e sexta-feira, das 07:30 às 12 horas, devendo o agendamento ser 

efetuado previamente presenclalmente no 3º CGEO ou pelo e-mall 4secao3cgeoGDgmall.com . 

11. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

12. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

12.1. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

13. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

15. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

16. Início da execução do objeto: até15 dias da emissão da ordem de serviço; 
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Termo de Ref j E 
ubrica 

17. A CONTRATADA deverá apresentar cronograma físico próprio para execução do serviço, o 

qual deve ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

18. Horário da prestação de serviço: a CONTRATADA deve considerar 08 (oito) horas de 

trabalho diumo diário e 05 (cinco) dias de trabalho por semana. O horário da prestação de serviço deve 

ser previamente acordado com a FISCALIZAÇÃO. 

19. Cronograma de realização dos serviços: 

19.1.1.1. A CONTRATADA terá 60 dias para execução dos serviços; 

19.1.1.2. Do dia 61 ao dia 120, será o período de recebimento dos serviços. 

20. Caso a CONTRATADA verifique que não poderá cumprir os prazos estipulados em seu 

cronograma, deverá ser solicitado à FISCALIZAÇÃO o trabalho em finais de semana ou em horários 

noturnos, em todos os casos sem ônus para a CONTRATANTE, isto é, às expensas da CONTRATADA 

que, poderá, também, para fins de se adequar àquele cronograma, aumentar o número de equipes nos 

serviços críticos. 

20.1.1. O cronograma para realização dos serviços encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, apêndice deste Termo de 

Referência. 

Local e horário da prestação dos serviços 

6.3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Av. Dr. Joaquim Nabuco, 1887 - Ouro Preto, 

Olinda - PE, 53370-285. 

  

6.4. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Segunda a Sexta, das 8h às 16h. 

Materiais a serem disponibilizados 

21. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas no orçamento de 

referência e qualidades estabelecidas no caderno de encargos e especificações técnicas, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

  

(JUSTIFICATIVA DE SUPRESSÃO: Todas as informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

encontram-se no corpo deste documento e seus anexos) 

22.1. Todas as informações relevantes para o dimensionamento da proposta encontram-se no 

corpo deste documento e seus anexos. 
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, 51º, inciso Ill, da Lei nº 14.133, de 2021) 

23. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

  

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

  

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

24. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

25. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

25.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial, 

25.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

25.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

25.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

26. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

26.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do infcio da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

26.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

26,3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

26.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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Termo de Referênci 
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26.5. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 81º e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

26.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, Ill); 

26.7. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

26.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V); 

26.9. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

2640. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, 1 e Il, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

26.11. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

26.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

26.12.1. Conhecer o inteiro teor do Contrato, inclusive as especificações contratadas e 

demais características do objeto (bem ou serviço), e seus eventuais aditivos, 

26.12.2. Conhecer suas atribuições para o exercício das atividades de fiscalização; 

26.12.3. Assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas 

com qualidade e em respeito à legislação vigente: 

26.124. Acompanhar rotineiramente a execução dos serviços contratados, de forma a 

atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas verificados; 

26.12.5. Encaminhar as questões que ultrapassam o âmbito das atribuições que lhe 

foram designadas aos respectivos responsáveis; 

26.12.6. Providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para 

aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada; 

26.12.7. Atuar em tempo hábil na solução dos problemas que porventura venham a 

ocorrer ao longo da execução contratual, 

    

   

26.12.8. Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta 

E g Bs ante ão das páginas do process 
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Gestor do Contrato 

26.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

26.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, Il). 

26.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 

26.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VII!). 

26.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

26.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

26.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

27. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

          

271. A avaliação da execução do objeto utilizará 
BARTo nro nno-ANAXO a a O 

des-serviços-OUO disposto neste Item. 
    

2711. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

27.4.1.1. não produzir os resultados acordados, 

27.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas, ou 
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27141.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

  

(JUSTIFICATIVA SUPRESSÃO: O órgão utiliza instrumento diferente para avaliação dos resultados e pagamentos das 

parcelas) 

29. A aferição da execução contratual para fins de pagamento de cada etapa considerará 

os seguintes critérios: 

30. Entrega pela contratada de boletim de medição osto por: 

a) Planilha de medição, contendo as quantidades dos serviços e valores a serem 

pagos; 

b) Memória de cálculo de todos os serviços executados; 

c) Relatório fotográfico contendo a numeração dos itens que estão sendo medidos e, 

no mínimo, duas fotos de cada serviço executado. e diário de obras; 

31. Entrega pela contratada de diário de obras, preenchido corretamente conforme modelo a ser 

estabelecido pela contratante. 

32. Entrega pela contratada dos seguintes documentos administrativos: 

a) Regularidade do SICAF e de todos os impostos e taxas, em todas as 

esferas, Municipal, Estadual e Federal. 

b) Guias GFIP/SEFIP 

c). Relação de funcionários, atualizada, envolvidos na obraíserviço. 

d) Cartelra de Trabalho e Gula de Previdência Social (GPS) de todos os 

envolvidos na obraiserviço, bem como suas respectivas folhas de 

pagamento (cópia). 

e) FGTS e comprovante de pagamento; 

' f) Comprovante de pagamento de ISS, se for o caso. 

32.1.1. Na primeira medição, além da documentação supracitada, a CONTRATADA ainda 

Í sentar as ao avi ente a e reconhecida no - 

PE e CFT-PE, se for o caso, 

32.2. A Contratante terá um pr 1 uinz las para realizar a anál nica e 

dministrativa dos documentos entregues pel trat e emitir um parecer favorável. 

32.2.1. O prazo de análise será reiniciado sempre que houver inconsistências verificadas nos 

documentos entregues pela contratada. 

32.2.2. Após o parecer favorável, a contratante irá comunicar a empresa para que emita a 

Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato da parcela dimensionada pela fiscalização. 

32.3. Anós a emissão da nota. a Fiscalização deve enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

ensi do pela fiscal o e gestão. 
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Do recebimento 

32.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 

planilha e memória de cálculo detalhada. 

32.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

32.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 

da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

32.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, |, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246 

de 2022). 

    

32.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

32.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

32.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

32.5.4. OQ fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 

o ponto de vista técnico e administrativo. 

32.5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

32.5.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

32.5.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 
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32.5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art, 119 cic art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

32.5.9. Q recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

32.5.10. recebimen rovisório também fi jeito, quando vel, à entrega de 

todos os projetos executivos “conforme construídos”, aprovados pela Fiscalização. 

Justificativa de alteração: acréscimo da necessidade de entrega dos projetos As Built na etapa de 

recebimento provisório) 

  

32.5.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

32.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

32.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, pelo gestor de contrato ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

32.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 6 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

32.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções, 

32.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; € 

32.744. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato da 

última parcela dimensionado pela fiscalização. 

32.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

32.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

Página10/20 

Câmara Nacional da Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referência — Serviços de Engenharia — Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico Aprovado pela Secretaria de Gestão. 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão



El nº 

Termo de Referêncip rica 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

32.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

32.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

32.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

32.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

  

32.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

ec) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) ovalor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

32.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

32.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art, 

68 da Lei nº 14.133/2021. 

32.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

32.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
Páginat1|20 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referência — Serviços de Engenharia — Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão



Fl nº 

Termo de Refer 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

32.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à Inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

32.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

32.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

32.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

32.214. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

33. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

34, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

34,1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

34.1.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente, 

34.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos Impostos e contribulções abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Do reajuste 
34.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data-base do orçamento estimado. 

35. O orçamento imado l ministração baseou na: lanilh ro nciai 
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35.1.Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice INCC, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

35.2. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

(JUSTIFICATIVA ACRÉSCIMO: O item “Do reajuste” foi acrescido aqui e não apenas no contrato para 

que o responsável pela elaboração das planilhas de referência informe corretamente a data-base para 

o direito ao reajuste.) 
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(JUSTIFICATIVA SUPRESSÃO: Não é o caso a antecipação de pagamentos) 

Cessão de crédito 

50.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 

2020, conforme as regras deste presente tópico. 

51. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

51.1. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

51.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar 

e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos 

do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

51,3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 

exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 

jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o 

caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

51.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

52. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

52.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

Regime de execução 

52.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 
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Critérios de aceitabilidade de preços 

53. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

531.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários de todos os itenstidos -como-relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, 83º, da Lei nº 14.133/2021); 

Justificativa alteração: por ser preço unitário, a empresa d á apresentar todos os itens para efeito de 

elaboração de planiha de medição) 

54. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 

aceitabilidade de preços sera: 

54.1.1. valor global:R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme valor estimado da licitação; 

54.1.2. preços-unilários relevantes; 

(Justificativa supressão: conforme justificado no item 8.3.1) 

Exigências de habilitação 

54.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

54.3. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

54.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

54.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

54.6. Sociedade empresária, socledade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

54.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

54.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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54.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

54.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

    

(JUSTIFICATIVA SUPRESSÃO: a atividade relativa ao objeto a ser contratado não exige registro ou 

autorização especial para funcionamento) 

55.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

55.2, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

55.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 

Geral da Fazenda Nacional. 

55.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

55.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VILA da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

  

55.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

55.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do formecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

55.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

55.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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55.10. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 

alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

Qualificação Econômico-Financeira 

55.11. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, capuí, inciso Il); 

55.12. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

Il - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

IH - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

55.13. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

55.14. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, 819). 

55.15. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 86º) 

56. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

Qualificação Técnica 

57. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

57.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

58. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente - GREA 
lho Real Ê n A: mia) em plena validade, se for o caso. 
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59, Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente 

no Brasil. 

60. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no CREA 

ou GFT, detentor de Certidão de Acervo Técnico — CAT, expedida pelo CREA ou CET que demonstre 

a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, por 

execução de obra/serviço ou serviços de características semelhantes que compõem as parcelas de maior 

relevância técnica e/ou econômica, também abaixo indicado(s): 

60.1,1. T utado se s de enslo nto de sistema de tratamento de 

água; 

60.2. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração, 

61. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

62. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

62.1.1. Ter executado serviço instalações hidráulicas e tratamento de água de poços; 

62.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

63. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

64. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

65. 

responsável técnico das obrasiserviços apresentados como comprovação da capacidade técnico- 

operacional. 

  

65.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

65.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21 

inciso |e 42, 882º a 6º da Lein. 5.764, de 1971; 
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65.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

65.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 

65.1.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

65.1.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

65.1.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 

dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão 

o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação, e 

65.1.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador 

  

66. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

66.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme 

custos unitários apostos no anexo ll deste termo de referência. 

67. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

67.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

67.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1) Gestão/Unidade: 160179; 

1) Fonte de Recursos: DIRETORIA DE OBRAS MILITARES, 

HI) Programa de Trabalho: 219D — 219D-RES DOM; 

IV) Previsão de Recurso Orçamentário: 1225/2023; 

68. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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Recife-PE, 11 de julho de 2023. 

Responsáveis: 

Documento assinado digitatmente     
Auxiliar da Fiscalização Administrativa do 3º CGEO 

Documento assinado digitalmente 

  

Chefe da Seção de Licitação e Contratos do 3º CGEO 

Visto: 

  

Fiscal Administrativo do 3ºCGEO 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO GENERAL DJALMA POLY COELHO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para desobstrução de poço e reparação nas 

instalações dos equipamentos de tratamento de água do 3º Centro de Geoinformação, 

localizado na Av. Dr. Joaquim Nabuco, 1687 — Ouro Preto, Olinda/PE, 53370-285, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Órgão: 3º Centro de Geoinformação 

Setor requisitante: Fiscalização Administrativa 

Responsável pela demanda: (NaN 
E-mail: 4secao3cpeo(D gmail.com 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Tal solicitação tem a finalidade de desobstrução de poço e reparação nas instalações dos 

equipamentos de tratamento de água. 

4. QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

As estimativas de quantidades, com respectivas memórias de cálculo, estão definidas na 

Planilha de custos e formação de preços e seus anexos. 

5. PREVISÃO DA DATA DE INÍCIO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

El nº 

Rubrica



El nº 

Rubrica 

Os serviços devem ser iniciados em agosto de 2023. 

6. INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Po 

Sscalivação administrativa do 3º CGEO. 

7. INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 

Não é possível definir os responsáveis pela fiscalização neste momento. 

Recife, PE, 11 de julho de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

  

Fiscal Administrativo do 3ºCGEO
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EXÉRCITO BRASILEIRO 
3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 

CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO GENERAL DJALMA POLY COELHO 

CADERNO DE ENCARGOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

CÓDIGO OPUS: 202207000158 

OBJETO: DESOBSTRUÇÃO DE POÇO E REPARAÇÃO NAS INSTALAÇÕES 
DOS EQUIPAMENTOS DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO 3º CENTRO DE 
GEOINFORMAÇÃO 
LOCAL: OLINDA/PE 
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1. FINALIDADE3 

2. GENERALIDADES3 

2.1 NORMAS A SEREM UTILIZADAS3 

2.2 SIGLAS E ABREVIATURAS4 

2.3  RESPONSABILIDADES4 

2.4 DIÁRIO DE OBRAS5 

2.5 LICENÇA AMBIENTALS 

2.6 ENSAIOS E TESTESS 

2.7 LICENÇAS E FRANQUIAS6 

2.8  MATERIAIS6 

2.9 CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE6 

2.10 ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS? 

2.11 ENTREGA DA OBRA/SERVIÇO? 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS? 

3.1 SERVIÇOS AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS8 

3.2 SERVIÇOS COMPLEMENTARES9 

3.3 SERVIÇO DE DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES9 

3.4 CANTEIRO DE OBRAS10 

3.5 REDIMENSIONAMENTO DOS SISTEMAS DE TRATAMENTO 11 

3.6 DESOBSTRUÇÃO DO POÇO 02............ccecrerirerrereereeeeeeerererereeeraeasarasenaseseneeatasa 12 
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1. FINALIDADE 

As presentes Especificações Técnicas tem por finalidade descrever os serviços a 

serem executados, de modo que a CONTRATADA possa ter conhecimento dos serviços 

e materiais necessários para a execução do serviço para desobstrução de poço e 

reparação nas instalações dos equipamentos de tratamento de água do 3º Centro de 

Geoinformação, Reparação nas instalações dos equipamentos de tratamento de água 

do 3º CGEO, localizado na Av. Dr. Joaquim Nabuco, 1687 — Ouro Preto, Olinda/PE, 

53370-285. 

2. GENERALIDADES 

2.1 NORMAS A SEREM UTILIZADAS 

Os serviços deverão ser realizados obedecendo estrita e integralmente aos 

projetos fornecidos. Entende-se por projeto: os memoriais, esta Especificação Técnica, 

planilhas e outros documentos afins que indiquem como os serviços devam ser 

executados. 

Serão documentos complementares a esta Especificação Técnica, independente 

de transcrição: 

« Todas as normas da ABNT relativas aos objetos desta Especificação Técnica; 

« Caderno de Encargos da SEAP (Secretaria de Estado da Administração e do 

Patrimônio), disponível no site http://www.comprasgovernamentais.gov.br/ para 

consultas; 

« Cadernos Técnicos do SINAPI, disponíveis no site: https://www .caixa.gov.br/ 

para consultas; 

- 52 Edição do Caderno de Encargos da PINI, disponíveis na Comissão Regional de 

Obras/7 para consulta; 

» Instruções Técnicas e Catálogos de fabricantes quando aprovados pela 

Fiscalização; 

« As Normas do Governo Estadual e de suas concessionárias de serviços públicos; 

z Normas do CREA Estadual; 

» Normas Municipais; 

» Normas Técnicas da Concessionária de Energia Elétrica local; 

« Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

* Deverão ser considerados também os métodos de ensaios e especificações do 

DNIT e as prescrições da NR-18 (Obras de Construção, Demolições e Reparos — Norma 

Regulamentadora aprovada pela portaria nº 3214 de 08 de junho de 1978); 

Em caso de divergência, salvo quando houver acordo entre as partes, será adotada 

a seguinte prevalência: 

= Às normas da ABNT, CREA Estadual, Normas do Governo Estadual e Normas 

municipais prevalecem sobre estas especificações técnicas e estas, sobre o orçamento, 

os projetos e o caderno de encargos; 

« As cotas dos desenhos prevalecem sobre suas dimensões, medidas em escala; 

« Os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala e 

« Os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os mais antigos. 
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Todos os detalhes e serviços constantes dos desenhos e não mencionados nestas 

especificações técnicas, assim como os serviços aqui mencionados e não constantes 

dos desenhos, serão interpretados como parte dos projetos. 

Nos casos omissos ou suscetíveis de dúvida, a CONTRATADA deverá recorrer à 

FISCALIZAÇÃO para esclarecimentos ou orientação, sendo as decisões finais sempre 

comunicadas por escrito. 

2.2 SIGLAS E ABREVIATURAS 

No texto destas especificações técnicas serão usadas, além de outras consagradas 

pelo uso, as seguintes abreviaturas: 

SIGLAS E ABREVIATURAS 

3º CGEO 3º Centro de Geoinformação 

FISCALIZAÇÃO Engenheiro ou preposto credenciado pelo 

Órgão que contrata a obra ou serviço, neste caso o 

CONTRATANTE Ministério da Defesa/Exército Brasileiro, tendo como 

órgão de execução o 3º CGEO 

CONTRATADA Firma com a qual for CONTRATADA a execução das obras 

OM Organização Militar 

ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas 

ART Anotação de Responsabilidade Técnica 

CREA Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

CAU Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

72 RM 72 Região Militar 

CMNE Comando Militar do Nordeste 

NR Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho 

SEAP Secretaria de Estado da Administração e do Patrimônio 

DRT Delegacia Regional do Trabalho 

IBRAOP Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas 

2.3 RESPONSABILIDADES 

A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, as ART ou TRT 

referentes à execução. As guias das ART ou TRT deverão ser mantidas no local da 

execução dos objetos. 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência 

dos serviços que efetuar, de acordo com o Caderno de Encargos, Especificação e 

demais documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da 

realização dos ditos trabalhos. A CONTRATADA deverá entregar os objetos completos e 

prontos para serem utilizados. 

É de responsabilidade da CONTRATADA obter licenças e consultar às 
concessionárias locais, sempre que a natureza do objeto indique isto. 

A CONTRATADA manterá no canteiro de obra, além dos documentos exigidos pela 

legislação em vigor: 

= Olivro Diário de Obras, em três vias, em número suficiente para atender todo o 

período da obra, com os dados da empresa e seus responsáveis devidamente 
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preenchidos na folha de abertura. Deverá ser anotada, como primeira 

observação, a data da assinatura do Contrato e da expedição da primeira 

Ordem de Serviço; 

= Arquivo das Ordens de Serviço, relatórios, pareceres e demais documentos 

administrativos; 

= Todos os projetos executivos aprovados pelos órgãos públicos competentes e 

pela FISCALIZAÇÃO; 
« Engenheiro ou preposto devidamente habilitado; 

= Cronograma físico-financeiro devidamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

2.4 DIÁRIO DE OBRAS 

Caberá à Contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRAS, 

devidamente numerado e rubricado pela fiscalização e pela contratada, que 

permanecerá disponível para escrituração no local da obra ou serviço, no padrão 

fornecido pela CONTRATANTE. 

Serão obrigatoriamente registrados no DIÁRIO DE OBRAS, pela CONTRATADA: 

« As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

« Asfalhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

* As consultas à fiscalização; 

* As datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma 

aprovado; 

« Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

= As respostas às interpelações da fiscalização; e 

« Outros fatos que a juízo da contratada, devam ser objeto de registro. 

Serão registrados no DIÁRIO DE OBRAS, pela FISCALIZAÇÃO: 

» Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no DIÁRIO DE 

OBRAS; 

*» Observação sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista os Projetos, 

Especificações, prazos e cronogramas; 

« Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela contratada, com 

correspondência simultânea para autoridade superior, quando for o caso; 

« Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou 

do desempenho da contratada, seus prepostos e sua equipe; 

« Determinação de providências para o cumprimento do Projeto e 

Especificações; e 

» Outros fatos que, a juízo da fiscalização devam ser objeto de registro. 

2.5 LICENÇA AMBIENTAL 

O presente Termo de Referência observou as regras para o processo de 

licenciamento ambiental previstos na Lei nº 6.938/81 e nas Resoluções nº 001/86 e nº 
237/97 (Conama). 

Esta obra está de acordo com a legislação vigente, não necessita de licenciamento 

ambiental. 
4 

2.6 ENSAIOS E TESTES 
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Deverá ser executado controle tecnológico de todos os materiais a serem 

empregados na obra com apresentação de laudos específicos. 

A CONTRATADA deverá encaminhar à FISCALIZAÇÃO, 02 (duas) cópias dos manuais 

de manutenção e operação de todos os equipamentos instalados, bem como os 

catálogos referentes a estes e eventuais laudos técnicos emitidos por órgãos oficiais 

(Bombeiros, ABNT, etc.). 

O controle tecnológico dos materiais deverá garantir integralmente a aplicação dos 

materiais especificados e verificar a conformidade destes com as normas técnicas 

vigentes (ABNT). 

A FISCALIZAÇÃO poderá, a seu critério, exigir a substituição imediata de todo 

material, equipamentos e instalações que não estejam em conformidade com as 

especificações e normas técnicas vigentes, sem qualquer ônus para a mesma. 

2.7 LICENÇAS E FRANQUIAS 

A CONTRATADA se obriga a atender às suas custas: 

« Todas as leis, regulamentos, licenças e posturas referentes a obras públicas e 

sua segurança; 

« Pagamento das despesas decorrentes da legislação trabalhista, bem como os 

impostos e taxas que forem devidos pelo seu trabalho. 

« Taxas de ligações e aprovação dos projetos junto aos órgãos competentes. 

2.8 MATERIAIS 

Todos os materiais serão fornecidos pela CONTRATADA. Deverão ser de primeira 

qualidade e obedecer às normas técnicas específicas. As marcas citadas nestas 

especificações constituem apenas referência, admitindo-se outras previamente 

aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

A utilização dos materiais se fará somente após a respectiva aprovação por parte 

da FISCALIZAÇÃO que — a seu critério e em razão de conhecimento, experiência e 

bom senso — poderá impugná-los sempre que forem julgados em desacordo com as 

características do projeto ou com as Normas Técnicas Brasileiras. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA a realização dos ensaios e testes 

necessários à verificação da perfeita observância das especificações, no que se 

referirem aos materiais a serem empregados nos serviços, de conformidade com as 

exigências e recomendações das Normas Brasileiras e/ou de acordo com solicitação da 

FISCALIZAÇÃO. 

2.9 CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE 

Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta prévia à 

FISCALIZAÇÃO, por outros similares, desde que possuam as seguintes condições de 

similaridade em relação ao substituído: qualidade reconhecida ou testada, 

equivalência técnica (tipo, função, resistência, estética, capacidades nominais iguais ou 
superiores e apresentação) e mesma ordem de grandeza de preço. 

A substituição só poderá ser efetuada mediante expressa autorização da 

FISCALIZAÇÃO, por escrito, sendo objeto de registro no Diário de Obras. 
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A comprovação de similaridade deverá ser feita por intermédio de catálogos de 

fabricantes, ensaios e testes, cujo laudo seja elaborado por profissional habilitado, e 

de documentos de certificação expedidos por órgão público ou da iniciativa privada, 

com o devido credenciamento. 

As despesas decorrentes de comprovações, ensaios, testes e laudos mencionados 

acima, quando necessários, correrão por conta da CONTRATADA. 

No caso de não ser mais fabricado algum material especificado e seus similares, a 

CONTRATADA apresentará uma proposta de substituição para “aprovação da 

FISCALIZAÇÃO, ou esta indicará o seu substituto. 

2.10 ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS 

Nenhum serviço ou aquisição que resulte em acréscimo de despesa para o 

CONTRATANTE poderá ser executado pela CONTRATADA sem autorização por escrito 

do Ordenador de Despesas do 3º CGEO, que não delegará esta atribuição para nenhum 

membro da FISCALIZAÇÃO. 

2.11 ENTREGA DA OBRA/SERVIÇO 

A obra/serviço será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com 

todas as instalações e equipamentos em perfeitas condições de funcionamento e 

devidamente testados. 

Todos os arruamentos e áreas envolvidas pela obra serão entregues totalmente 

limpos e isentos de entulho. 

Para o recebimento provisório, deverão ser satisfeitas as seguintes condições: 

"= Correção de todos os danos e imperfeições causadas nas imediações da 

obra em decorrência da execução do objeto da licitação, incluindo danos e 

imperfeições em alambrados, portões, calçadas, meios-fios, via asfaltada, 

pátio cimentado, alvenarias de edificações vizinhas e em vegetações 

(gramados e árvores); 

* A retirada de entulhos, a limpeza completa e a eventual regularização de 

pisos das imediações das obras; 

= Entrega à FISCALIZAÇÃO de todos os projetos devidamente atualizados 

conforme as modificações efetuadas por ocasião da construção ("AS 

BUILT"), se for o caso. 

Para o recebimento definitivo, deverão ser satisfeitas as seguintes condições: 

= Após a entrega à FISCALIZAÇÃO do Certificado de Quitação (CQ) do INSS e 
FGTS. 

Qualquer correção que seja de responsabilidade da CONTRATADA, antes ou 

depois do Recebimento Definitivo, implicará na obrigação de correção de quaisquer 

outros serviços que, em decorrência desta ou do defeito original, se tornem 

necessários. 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Todos os serviços necessários para a execução do contrato estão descritos nos 

Cadernos de Especificação do SINAPI, nos cadernos técnicos do SEAP, no Caderno de 
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Encargos da PINI, nos projetos fornecidos, nas normas vigentes sobre cada assunto e 

nas orientações dos fabricantes dos materiais. 

As orientações específicas relacionadas à execução do presente objeto seguem a 

seguir. 

3.1 SERVIÇOS AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS 

Planilha orçamentária item 1 

3.1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
Planilha orçamentária item 1.1 

" Descrição: 

A CONTRATADA deverá empregar somente mão de obra qualificada na execução 

dos diversos serviços. 

Cabem à CONTRATADA as despesas relativas às leis sociais, seguros, vigilância, 

transporte, alojamento e alimentação do pessoal, durante todo o período da obra. 

Durante a execução da obra, deverão ser mantidos no canteiro, EM TEMPO 

INTEGRAL, um Encarregado Geral, habilitados a tomar decisões e prestar todas as 

informações que forem solicitadas referentes aos serviços em execução. 

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir da CONTRATADA, a substituição de qualquer 

profissional participante da obra, desde que seja constatada a sua desqualificação para 

a execução de suas tarefas ou desde que apresente hábitos nocivos e prejudiciais à 

administração do canteiro de obras. 

As despesas com combustíveis e lubrificantes, material de limpeza, material de 

expediente, equipamentos de proteção individual, kits de emergência e profissional 

treinado, contas com as concessionárias de serviços públicos relativas a esta obra e 

todos os recursos indiretos necessários à execução dos serviços (como torres de 

guinchos, elevadores, andaimes, telas de proteção, bandejas salva-vidas, maquinário, 

equipamentos e ferramentas) serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

Todas as máquinas e materiais utilizados deverão estar com os equipamentos 

de segurança previstos na legislação em vigor, assim como todos os profissionais, 

que participarem da execução da obra, deverão estar utilizando os equipamentos de 

proteção individual previstos e treinamento se necessário. 

” Critério de medição: 

Cota - O pagamento da administração local será proporcional à porcentagem 

financeira de execução da obra. 

3.1.2 ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Planilha orçamentária item 2.1 

« Descrição: 

A CONTRATADA deverá providenciar o registro da ART de execução da obra ou do 

serviço (em nome do responsável técnico da CONTRATADA). 

= Critério de medição: 

Unidade - Quantidade de ART's apresentadas e pagas de projetos e da obra 
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3.2 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Planilha orçamentária item 2 

3.2.1 LIMPEZA FINAL 

Planilha orçamentária item 2.1 

= Referência: 

SINAPI - Caderno Técnico do Serviço - Limpeza de Obra 

a Descrição: 

O local da construção deverá ser limpo e o material resultante da limpeza 

removido para local a cargo da CONTRATADA e o entulho proveniente da construção, 

durante sua execução, deverá ser removido. 

Deverão ser respeitadas todas as normas Municipais, Estaduais e Federais para 

lançamento em bota-fora de material proveniente da construção civil. 

A empresa deverá executar a limpeza final da obra antes da entrega da mesma. 

a Critério de medição: 

UND - unidade executada 

3.3 SERVIÇO DE DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

Planilha orçamentária item 3 

s Referência: 

Manual de Obras Públicas - Edificações - Práticas da SEAP — Construção páginas 14 

à 16 

NBR 5682 — Contratação, execução e supervisão de demolições 

NR-18 — Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção 

SINAPI - Caderno Técnico do Serviço - Demolições e Remoções 

= Descrição: 

Antes de iniciar os serviços, desligar as linhas de fornecimento de águas, energia 

elétrica, inflamáveis líquidos e gasosos liquefeitos, substâncias tóxicas e canalizações 

de esgotos. 

A CONTRATADA deverá realizar a adequação do pavilhão administrativo de acordo 

com a memória de cálculo apresentada, sendo constituída pelos seguintes serviços: 

e Retirada e substituição dos pisos e revestimentos de parede, inclusive 

argamassa; 

e Retirada e substituição de portas. 

” Critério de medição: 
Demolição de revestimentos e de portas: metro quadrado -— área 

demolida/retirada 

3.3.1 REMOÇÃO DE ENTULHO 

Planilha orçamentária item 3.4 
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a Descrição: 

Deve ser solicitada à FISCALIZAÇÃO orientações quanto ao descarte dos materiais, 

uma vez que há materiais retirados que podem ser aproveitados na OM em que o 

serviço está sendo executado. 

Deverão ser respeitadas todas as normas Municipais, Estaduais e Federais para 

lançamento em bota-fora de material proveniente da construção civil. 

O entulho proveniente durante a execução da obra deverá ser removido 

continuamente e para locais adequados e regularizados. 

= Critério de medição: 

Mº - volume de material descartado 

3.4 CANTEIRO DE OBRAS 

Planilha orçamentária item 4   

3.4.1 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO 
Planilha orçamentária item 4.1 

Não é o caso. 

3.4.2 PLACA DA OBRA 

Planilha orçamentária item 4.2 

“ Referência: 

Caderno de Encargos da PINI: Procedimentos - Implantação e Administração — 02 - 

P-O2.PLA.1 

Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Placas de Obras 

= Descrição: 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar a placa do Sistema de Obras Militares 

do Exército, conforme modelo na figura. 

A placa deverá ser instalada em posição de destaque no canteiro de obras, 

devendo a sua localização ser, previamente, aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

A placa da obra será em chapa galvanizada no 24, estruturada com cantoneiras de 

ferro e pintura em esmalte sintético, de base alquídica. 

Página 10 de 12



Flnº 

3 

   
         

   

  

    
    

MÓDULO É 
0a 

| MINISTÉRIO DA DEFESA 
MÓDULO 3 EXERCITO BRASILEIRQ à. 
ea DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA to STRUÇÃO 

DIRETORIA DE OB ULIT, Es 
o 

CONSTRUTORA INTEGRAL ENGENHARIA Lida 

204 

múguLo 3 

uso 

603 

COVERHO FEOCRAL 

MÓGULO 4 E" q 
ta Dia Re 

EXÉRCITO BRASILEIRO Vith 4 sReOM ETStuçÃãO:     

  

  

Critério de medição: 

M? — área de placa instalada 

3.5 REDIMENSIONAMENTO DOS SISTEMAS DE TRATAMENTO 

Planilha orçamentária item 5 

Referência: 

NBR 12216:1992 - Projeto de estação de tratamento de água para abastecimento 

público 

Descrição: 

Deve-se: 

redimensionar os 02(dois) sistemas de tratamento, a começar pela potência 

das bombas submersas, com a substituição se for o caso; 

refazer as instalações hidráulicas danificadas, com a troca de elementos 

inservíveis e a instalação de novos registros e dispositivos que permitam que o 

sistema funciona sem sobrecarga; 

substituir o cabeçote do Poço 02 e reprogramar o cabeçote do poço 01; 

readequar toda a parte elétrica com a instalação/substituição de dispositivos e 

fiações; 

Revisar as bombas dosadoras dos elementos filtrantes; 

automatizar os 02 (dois) sistemas de abastecimento de forma que os 

reservatórios sejam alimentados sem que haja intervenção de terceiros. 
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e Critério de medição: 

UND — Unidade executada 

3.6 DESOBSTRUÇÃO DO POÇO 02 

= Referência: 

NBR 12244:1992 - Construção de poço para captação de água subterrânea 

= Descrição: 

Deve-se: 

e desobstruir a perfuração do poço que está com a lateral erodida; 

refazer o revestimento da lateral do poço, se necessário; 

e instalar a bomba submersa. 

Recife, 21 de junho de 2023. 

Responsáveis: 

  

Auxiliar da Fiscalização Administrativa do 3º CGEO 

  

Chefe da Seção de Licitação e Contratos do 3º CGEO 

Visto: 

  

Fiscal Administrativo do 3ºCGEO 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
CENTRO DE GEOINFO ÇÃO GENERAL DJALMA POLY COELHO     

  

TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES     

OBJETO: Contratação de empresa especializada para desobstrução de poço e 
reparação nas instalações dos equipamentos de tratamento de água do 3º Centro de 

Geoinformação, 

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia 

JUSTIFICATIVA: O objeto da presente licitação é ( ) OBRA ou (X) SERVIÇO DE 
ENGENHARIA, de acordo com as seguintes considerações: 

Uma vez que a reparação nas instalações dos equipamentos de tratamento de água do 3º 

CGEOQ não se trata de alteração significativa em sua área, e, além disso, o bem material já é 
existente, devendo ser adequado apenas para conservar o patrimônio existente, o 
enquadramento do objeto deve ser o serviço de engenharia, conforme apontado pelo Art. 6º, 

incisos XXI da Lei nº 14.133/21 e pelo IBRAOP (Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras 
Públicas). 

1.2. Caso seja serviço de engenharia: classificação como serviço comum ou especial 

JUSTIFICATIVA: O objeto da presente licitação é (X) SERVIÇO COMUM DE 
ENGENHARIA ou ( ) SERVIÇO ESPECIAL DE ENGENHARIA, de acordo com as 
diretrizes acima e as seguintes considerações: 

Uma vez esclarecido, conforme item anterior, que se trata de um serviço de engenharia, deve- 
se caracterizá-lo como COMUM ou NÃO COMUM. 

Por possuir padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo 
termo de referência, com serviços padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, 

visando a adequação de um bem existente, e tendo em vista que o grau de heterogeneidade e 
de complexidade não podem ser utilizados para caracterizar o serviço como especial, deve-se 
caracterizá-lo como SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA. 

ELABORAÇÃO DE PROJETO E DOCUMENTOS TÉCNICOS POR 
PROFISSIONAL HABILITADO DE ENGENHARIA 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes — Obras/Serviços de engenharia 
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JUSTIFICATIVA: No presente feito, o Projeto Básico ou Termo de Referência (X) FOI 
elaborado por profissional habilitado, com a emissão da ART ou CRT juntada no documento “ART 
ou CRT de Orçamento e Termo de Referência”. 

3. REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO 

JUSTIFICATIVA: O regime de execução para a presente contratação é a ( ) EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL ou (X) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ou ( ) TAREFA ou 
( ) EMPREITADA INTEGRAL, de acordo com as diretrizes acima e as seguintes considerações: 

Em um Projeto Básico/Termo de Referência, alguns quantitativos do orçamento são 

elaborados com base: nas indicações dos estudos técnicos preliminares que assegurem a 

viabilidade técnica; no adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento: na 

possibilidade de avaliação do custo da obra; e na definição dos métodos e do prazo de execução. 

O termo deverá conter entre os seus elementos: o desenvolvimento da solução escolhida 

de forma a fornecer visão global da obra com a identificação de todos os seus itens constitutivos 

com clareza: as soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante a realização da obra; a correta 

identificação dos tipos de serviços a executar, de materiais e equipamentos a incorporar à obra 

com suas especificações necessárias a assegurar os melhores resultados para o empreendimento, 

sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução: o fornecimento dos subsídios para a 

elaboração do processo licitatório e a gestão da obra, compreendendo a sua programação, a 

estratégia de suprimentos, as normas para a correta fiscalização e demais informações necessárias 
à obra e, principalmente o orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 

quantitativo de serviços e materiais propriamente avaliados. 

O preço é calculado em função de quantitativos pré-determinados em estudos 

preliminares de acordo com cada serviço necessário à obra. E possível que divergências de 

quantitativos e/ou técnica construtiva ocorram na elaboração desses projetos em função do 

aprofundamento dos estudos. Como exemplo de potenciais divergências, citam-se: fundações, 
instalações hidráulicas, instalações sanitárias, instalações elétricas, estruturas de concreto armado 

e metálicas, dentre outros. 

Sendo assim, os preços das obras novas estão potencialmente sujeitos a variações. Em 

relação a essas possibilidades de flutuações em relação ao orçado primariamente pela 
Administração, o Tribunal de Contas da União (TCU) estabelece orientações aos seus auditores. 

No curso de Auditoria de Obras Públicas, módulo 1 — Orçamento de obras, aula nº 02 — 

Precisão do orçamento de obras, é destacado o nível de precisão do orçamento em cada etapa da 

confecção do projeto executivo: 

Rubrica 

  

  

  

  

Fase Descrição Nível de | Precisão do 

Definição do | Orçamento 

Projeto 

Fase 1 Projeto conceitual, correspondendo às primeiras | Cerca de 2% +50% 

decisões sobre o projeto, tipo de construção, 

tecnologia a ser utilizada, programa de necessidades r, 
etc. : 

Fase 2 Projeto arquitetônico em estágio avançado de | Cerca de 15% +15% 

desenvolvimento e projetos de engenharia em 
desenvolvimento.           
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Fase 3 Projetos de engenharia se encontram cerca de 50% | Entre 20% e 40% | +10% 

desenvolvidos 
  

  
Fase 4 Dispõe-se de todas as informações necessárias para | Entre 50% e 100% | +5% 

a confecção de uma planilha orçamentária detalhada.           

Tabela 1: Estágios de desenvolvimento de projetos executivos 

A elaboração dos projetos, que compõem o presente objeto, permitiu que a equipe técnica 

confeccionasse uma planilha orçamentária com nível de detalhamento que possibilita margem de 

erro não superior a 15% em seu preço final. Desta forma, constata-se a motivação e justificativa 

para a adoção do regime de empreitada por preço unitário. 

Destarte, conclui-se que o regime de execução de empreitada por preço unitário é 

recomendado para serviços de engenharia: e, ainda, construções novas com base em projeto 

básico adequado e estudos preliminares confeccionados de forma a possibilitar o conhecimento 

eficiente do objeto, mas cuja precisão poderia ainda causar pequenas variações nos quantitativos 

dos serviços verificados durante a execução da obra, 

3.1. Caso adotado o regime de empreitada por preço global ou integral: definição das 

“subestimativas” e “superestimativas” relevantes. 

Não foi o caso da presente dispensa de licitação, tendo em vista que foi adotado a empreitada 

por preço unitário. 

4. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS 

JUSTIFICATIVA: Na presente dispensa de licitação, foram juntadas as planilhas sintéticas e as 
planilhas analíticas no Anexo III ao TR. 

5. ADOÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA DO SINAPI 

JUSTIFICATIVA: No orçamento da presente obra ou serviço, (X ) FORAM adotados custos 

unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do SINAPI, para todos os itens 
relacionados à construção civil; 

JUSTIFICATIVA: No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados 
no SINAPI, ( X ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 6º do 
Decreto nº 7.983, de 2013: 

(X) tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da administração pública 
federal: (citar as fontes) 

ORSE — 03/2023 - SERGIPE 

JUSTIFICATIVA: Tais referenciais de custos foram adotados pelos motivos abaixo elencados: 

As composições criadas foram adequadas usando a mão-de-obra do SINAPI com 

encargos complementares e os insumos preferencialmente do SINAPI/SICRO, conforme 

Parágrafo único, do Art. 5º, do Decreto Nº 7.983, de 8 de abril de 2013: 
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“Os novos sistemas de referência de custos somente serão 
aplicáveis no caso de incompatibilidade de adoção dos sistemas 

referidos nos arts. 3º e 4º, inçorporando-se às suas composições 

de custo unitário os custos de insumos constantes do Sinapi e 

Sicro.” (Grifos nossos, 

Ressalta-se que os insumos e composições não encontrados no SINAPI, tiveram como 

referência os bancos de dados de regiões próximas, conforme citado nas tabelas de referências 

acima. 

6. REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE MERCADO 

Não é o caso deste termo de referência. 

7. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

JUSTIFICATIVA: No orçamento de referência da presente dispensa de licitação: 

(&) foram adotadas composições de custos unitários oriundas do SINAPI, sem adaptações; 

(X) foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º do Decreto nº 
7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos licitantes; 

(9 foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos do art. 
6º do Decreto nº 7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o 
conhecimento dos licitantes; 

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, foram juntadas as Curvas ABC relativas aos insumos 
€ aos serviços no Anexo II ao TR. 

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 

JUSTIFICATIVA: Na presente dispensa de licitação, serão adotados os custos de referência () 
DESONERADOS ou ( X ) NÃO DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para 
a Administração, conforme simulação juntada aos autos. 

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI 

JUSTIFICATIVA: Na presente dispensa de licitação, o detalhamento do BDI: 

( ) observa as diretrizes do art. 9º do Decreto nº 7.983, de 2013; 

(X) observa os parâmetros do Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

JUSTIFICATIVA: Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do 
BDI contemplado no Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas 
técnicas abaixo apresentadas: 

Administração central: ( ) 1º quartil ou ( X) médio ou ( ) 3º quartil: 
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Quartil médio para construção de edifícios: 4,00%. 

Seguro e garantia: ( ) 1º quartil ou ( X) médio ou ( )3º quartil: 

Quartil médio para construção de edifícios: 0,80%. 

Risco: ( ) 1º quartil ou ( X) médio ou ( )3º quartil: 

Quartil médio para construção de edifícios: 1,27%. 

Despesa financeira: ( ) 1º quartil ou (X ) médio ou ( ) 3º quartil: 

Quartil médio para construção de edifícios: 1,23%. 

Lucro: ( ) 1º quartil ou (X ) médio ou ( )3º quartil: 

Quartil médio para construção de edifícios: 7,40%. 

ISS: 1,10%. 

  

O ISS adotado foi o de 5% para a cidade de Olinda/PE, de acordo com o Código Tributário do 
Município de Olinda e dá outras providências, onde consta que: 

4 

7.02. A alíquota do imposto é: 5%, para Execução, por administração, 

empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica 
ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem 
perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 

pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, 

peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 

produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos 

serviços, que fica sujeito ao ICMS)”.. 

Dessa forma, neste cálculo de BDI foi realizada a dedução dos materiais conforme memória de 

cálculo do BDI apresentada em anexo. 

JUSTIFICATIVA: Para determinado(s) item(ns) do BDI, em razão das peculiaridades do objeto 
licitado, foram adotados percentuais superiores ao 3º quartil, de acordo com as justificativas 
técnicas abaixo apresentadas: 

Não foi o caso. 

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

JUSTIFICATIVA: Na presente dispensa de licitação, ( ) SERÁ ou (X) NÃO SERÁ adotado o 
BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte 
justificativa: 

Não é o caso. 

12. COMPOSIÇÃO DO CUSTO DIRETO DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, o custo direto de administração local: 

(X) observa os parâmetros do Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU; 
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( ) adota o parâmetro do ( ) 1º quartil ou ( ) médio ou (X) 3º quartil, de acordo com as 
justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

Conforme cálculo apresentado no documento “Planilha de composição de BDIxisx”. o 

valor da Administração Local está dentro do valor aceitável para o 3º Quartil (8,66 %). 

( ) adota percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de 
acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

Não é o caso. 

JUSTIFICATIVA: O cronograma físico-financeiro (X) PREVÉ pagamentos proporcionais para 
o custo de administração local para cada período de execução contratual, refletindo 
adequadamente a evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos. 

13. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

JUSTIFICATIVA: No presente feito, as ARTS relativas aos documentos técnicos da licitação 

foram juntadas no documento “ART ou CRT — Termo de Referência e Orçamento”. 

14. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

JUSTIFICATIVA: No presente feito, o cronograma físico-financeiro consta no Anexo V ao TR. 

Caso tenha sido adotado o regime de empreitada por preço global: o cronograma físico-financeiro 
( ) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços propostos 
pelos licitantes. 

Não é o caso. 

15. ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação: 

() FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e divulgados 
com o edital da licitação; 

( ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente 

repassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada. 

Não é o caso a elaboração de projeto executivo para o serviço em questão. 

Nessa hipótese, (X ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da licitação 
possuem nível de detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração dos projetos 
executivo pela contratada. 

16. EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

16.1. REGISTRO DA EMPRESA NO CONSELHO PROFISSIONAL 
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JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao 
(X) CREA ouao ( )CAU ouao( ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica: 

Conforme exigência no Termo de Referência, a empresa para comprovar a execução dos 

serviços através de Certidão de Acervo Técnico, deve estar devidamente registrada ao CREA, 

16.2. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, as comprovações de capacidade técnico-operacional 
serão exigidas quanto às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a 
seguir elencadas: 

Ter executado serviços de dimensionamento de sistema de tratamento de água: 

(X) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes aos 
seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto: 

Ter executado serviço instalações hidráulicas e tratamento de água de poços. 

16.3. POSSIBILIDADE DE SOMATÓRIO DOS ATESTADOS 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será (X) ACEITO ou ( ) VEDADO o somatório de 
atestados de capacidade técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos 
demandados, com base na seguinte justificativa técnica: 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 

de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante. 

16.4. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, as comprovações de capacidade técnico-profissional 
serão exigidas quanto às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a 
serem executadas pelos profissionais abaixo elencados: 

Ter executado serviços de revestimento cerâmico de piso e/ou parede. 

Não foi separado por profissionais devido a possibilidade dos cursos de graduação em 

engenharia e arquitetura mais antigos, contemplarem atribuições de outros profissionais, em suas 

devidas proporções. 

16.5. . EXIGÊNCIA DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL 
TECNICO 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, ( ) SERÁ exigida a indicação de instalações, 
aparelhamento ou pessoal técnico com determinada qualificação, a seguir elencados: 

Não é o caso. 

16.6. EXIGÊNCIA DE VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, a realização de vistoria será ( X) FACULTATIVA ou 

( ) OBRIGATÓRIA, e o licitante (X ) PODERÁ ou ( ) NÃO PODERÁ substituir o atestado 
de vistoria pela declaração de pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com 
base na seguinte justificativa técnica: 
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A vistoria é facultativa, tendo em vista que a documentação do Termo de Referência e os seus 
anexos são suficientes para o correto entendimento da obra. 

17. POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: O Projeto Básico ( ) ADMITIU ou ( X) NÃO ADMITIU a subcontratação 
na presente licitação. 

18. EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

18.1. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO MÍNIMO   

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será exigida a comprovação de ( ) CAPITAL 
MÍNIMO ou ( ) PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de ( ) por 

cento sobre o valor total estimado da contratação, com base na seguinte justificativa técnica: 

Não é o caso. 

19. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

JUSTIFICATIVA. Na presente licitação, será (X) VEDADA ou ( ) PERMITIDA a participação 
de consórcios, com base na seguinte justificativa: 

O serviço em questão não é de tamanha complexidade para permitir a participação do 

consórcio. Caso seja admitido, poderia onerar a administração pública e a fiscalização da obra. 

20. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será (X) VEDADA ou ( ) PERMITIDA a participação 

de cooperativas, com base na seguinte justificativa: 

Vedado pelo motivo de um serviço de engenharia exigir a relação de emprego dos 
trabalhadores vinculados à execução do ajuste. 

21, CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL E DE 
ACESSIBILIDADE 

JUSTIFICATIVA: No presente feito, o Projeto Básico ou Termo de Referência (X) ou Projeto 
Executivo ( ) incluiu critérios/práticas de sustentabilidade socioambiental (X), de acessibilidade 

(). 

  

O Termo de Referência em tela foi confeccionado atendendo as normas da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 02/2014. 

Todas as aquisições e locação de máquinas e aparelhos seguirão a IN SLTYMPOG nº 
02/2014, 
  

Critério e práticas de sustentabilidade adotados: 

e comprovação da origem da madeira a ser utilizada na execução da obra ou 
serviço: 
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e priorização do emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 

de origem local para execução, conservação e operação das obras públicas; e 

e observação das diretrizes, critérios e procedimentos necessários para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, 

do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA e Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010.   

22. EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será (X) EXIGIDA ou ( ) DISPENSADA a 
apresentação de garantia de execução contratual, com base na seguinte justificativa: 

Conforme Justificado no corpo do texto do Termo de Referência, a emissão da garantia em 

um serviço de engenharia é imprescindível. 

23. OPÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, o sistema de registro de preços ( ) FOI ou (X) NÃO 
FOI adotado. 

Em caso de resposta positiva, o enquadramento do registro de preços se dá no inciso ( )Iou( ) 
Hou( )HIou( )IV do art. 3º do Decreto nº 7.892/2013, com base na seguinte motivação: 

Não é o caso. 

24. NATUREZA DA ATIVIDADE SE CONSTITUI OU NÃO ATIVIDADE DE CUSTEIO 
(DECRETO Nº 10.193/2019) 

DECLARAÇÃO: No presente feito, com base nos critérios da Portaria nº 249/2012-MPOG, a 
natureza da atividade a ser contratada 

  

A - (X) Não se constitui em Atividade de Custeio. 

B-( ) constitui-se em Atividade de Custeio; 

Considerando o disposto no art. 3º do Decreto nº 10.193/2019 e o valor estimado 
da contratação, a autoridade assessorada: 

B.1( X) detém competência para celebrar o contrato; 

B.2. ( )irá obter autorização para celebrar o contrato. 

Recife, PE, 20 de junho de 2023. 

Elaborado por: 
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Auxiliar da Fiscalização Administrativa do 3º CGEO 

    Chefe da Seção de Licitação e Contratos do 3º CGEO 

Visto: 

    ministrativo do 3ºCGEO 
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— SIAFI2023-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)   

11/07/23 16:04 USUARIO: HS 

DATA EMISSAO : 11Jul23 VALORIZACAO : 11Jul23 NUMERO : 2023NC403414 

UG EMITENTE : 160502 — DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUCAO-GESTO 

GESTAO EMITENTE : 00001 — TESOURO NACIONAL 

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160179 / 00001 - 3Ã CGEO 

OBSERVACAO 

B4AOMO7FM20FSOL: 202207000158 RESTAURACAO CASA DA BOMBA 30 CGEO. EMPH CFM 

MSG SIAFI NR 20233041821-DEC, DE OSJAN23. NC 691. - PRAZO PARA EMPENHO: 170720 
23 , 

NUM. TRANSFERENCIA : 

EV. ESF PTRES FONTE ND sB UGR PI VALOR 

300063 1 171459 1000000000 339039 160502 B40MOBMAQUA 50.000,00 

LANCADO POR : UG : 160502  11Jul23 13:39 
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 
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RE 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO é 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
(CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO GENERAL DJALMA POLY COELHO) 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

1. Autorizo a aquisição constante na Requisição nº 02 — S4/3ºCGEO, de 11 de julho 
de 2023, com dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso | da Lei nº 14.133/21. 

2. Justificativa: Conforme preconiza o art. 75, inciso | da Lei 14.133/21, obras e 
serviços de engenharia de pequeno valor que não ultrapassem R$ 100.000,00 (cem) mil reais. 
Tendo essa dispensa valor de R$ 50.000,00 (cinquenta) mil, não ultrapassando o valor 
estipulado na lei supracitada; faz-se necessária à dispensa por ser um serviço excepcional e 
urgente para desobstrução do poço do 3º Centro de Geoinformação na modalidade sem 
disputa, pois a dispensa com disputa foi fracassada. 

3. Para concretizar a contratação/aquisição, empregar a seguinte dotação 
orçamentária: 

B4AOMO7FM20HSOL: 202207000158 - RESTAURACAO CASA DA BOMBA 30 
CGEO. EMPH CFMMSG SIAFI NR 20233041821-DEC, DE 05JAN23. NC 691. 
- PRAZO PARA EMPENHO: 17072023 

NUM. TRANSFERENCIA : 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR 

300063 1 171459 1000000000 339039 160502 B4OMOBMAQUA 50.000,00 

4. Nos termos do art. 16, Il da LC 101/00, os recursos para atender as despesas 
previstas no processo nº 159/23/3º CGEO, estão adequados orçamentária e financeiramente 
com a lei Orçamentária Anual — LOA, compatíveis com a Lei de Diretrizes Orçamentárias — 
LDO e com o Plano Plurianual — PPA. 

5. As seções interessadas adotem as providências cabíveis de acordo com as 
normas em vigor. 

Olinda-PE, 12 de julho de 2023. 

  

s do 3º CGEO
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 12/07/2023 15:24:25 

Informações da Pessoa Jurídica: 
  

Razão Social: J) A POCO ARTESIANO LTDA 
CNPJ: 39.818.493/0001-07       

Resultados da Consulta Eletrônica: 
  

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
  

  

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
  

  

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
  

  

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta   Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.     

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

$
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor . 
CNP): 39.818.493/000107 
Razão Social: J A POCO ARTESIANO LTDA 

Nome Fantasia: J A POCO ARTESIANO 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/07/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: . 
““Documento(s) assinalado(s) com *** está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

  

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

N - Habilitação Juridica 

IH - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGEN Validade: 08/08/2023 

EGTS Validade: 19/07/2023 

Trabalhista  (http;//www.tstjus.br/certidao) Validade: 03/01/2024 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital (Isento) Validade: 01/01/2024 

Receita Municipal Validade: 03/10/2023 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/05/2022 (*) 

Emitido em: 12/07/2023 15:21 1 de 1 

- Aos É 
 



Rubrica 

Ss Sistema integrado 
Si AFI de Administração Financeira JR 

do Governo Fedarai TFESCURONACIONAL 

Data o hora da consulta: 12/07/2023 15:24:06 

  

  

cui Cadastro informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN 

CPF/CNPJ: Título: Situação Totalde Registros 0 

39818493 Credor/Devedor não existente no Siafi Adimplente Há até 30 dias: 

Há mais de 30 dias: 

  

* Registros incluídos há ató 30 dias. 
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